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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,

 

CONSIDERANDO o teor do Processo n˚ 005/2020 - CONSEPE;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV, do Artigo 19, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do Regimento Interno da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 01/2007 do Conselho Nacional de Educação – CNE/CES;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 2º, § 2º da Resolução nº 068/2002 do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE;

 

CONSIDERANDO a aprovação da criação do Curso de Especialização Lato Sensu em Formação de Atletas: Da
iniciação ao alto rendimento, pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, em 6 de dezembro de 2019;

 

CONSIDERANDO a Decisão ad referendum - CONSEPE nº 03/2020, de 23.01.2020, que homologou da
criação do Curso de Especialização Lato Sensu em Formação de Atletas: da iniciação ao alto rendimento;

CONSIDERANDO a decisão deste Colegiado, por maioria de votos, em reunião ordinária realizada nesta data,

 

 

R E S O L V E :

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/09/2020
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REFERENDAR a Decisão nº 03/2020, de 23.01.2020, que homologou da criação do Curso de Especialização
Lato Sensu em Formação de Atletas: da iniciação ao alto rendimento.

 

                    

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Presidente, em 08/09/2020,
às 11:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0297547 e o
código CRC 5BBF91CD.
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